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OBJETIVO 
 

CONSIDERANDO que compete ao Sistema Único de Saúde (SUS) a 

execução das ações de saúde do trabalhador, conforme determina a Constituição 

Federal, de acordo com o princípio da integralidade, que pressupõe que seja 

executada em todas as instâncias e pontos de atenção da Rede de Atenção à 

Saúde do SUS;1 

CONSIDERANDO que o Centro de Referência em Saúde do 

Trabalhador (CEREST) é um estabelecimento de atenção especializada em Saúde 

do Trabalhador, que dispõe de serviço de vigilância em Saúde do Trabalhador 

(VISAT), além de prestar, à rede de serviços do SUS, suporte técnico-pedagógico 

e clínico-assistencial para a atenção integral à saúde dos usuários trabalhadores 

urbanos e rurais, o que compreende as ações de promoção, prevenção, vigilância, 

diagnóstico, tratamento e reabilitação;2 

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os registros e 

monitorar as ações em saúde do trabalhador; 

Este documento objetiva instruir os profissionais agentes de VISAT 

integrantes do CEREST Estadual e Regionais do DF para padronização e 

adequado registro dos procedimentos em Saúde do Trabalhador no Sistema 

Integrado de Gestão de Assistência à Saúde / Boletim de Produção Ambulatorial 

(SIGAT/ BPA) no âmbito da Secretaria Estadual de Saúde do DF. 
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QUADRO DESCRITIVO DE PROCEDIMENTOS 

 
A tabela em questão é composta pelos seguintes itens: 

✔ Procedimento: traz o código e a denominação da atividade, conforme 

definição do SIGTAP; 

✔ Descrição: corresponde à conceituação do procedimento em 

conformidade com a legislação; 

✔ Utilização: descreve a aplicabilidade do procedimento às rotinas e 

atividades desempenhadas pelo CEREST; 

✔ CBOs: consiste na listagem de profissionais, categorizados pela 

Classificação Brasileira de Ocupações, habilitados para realização do 

procedimento correspondente; 

✔ Instrumento de Registro: BPA consolidado ou individual; 

✔ Valor do procedimento; 

✔ Serviço e Classificação. 

 

Procedimento: 01.02.02.001-9 VIGILÂNCIA DA SITUAÇÃO DE SAÚDE DOS 

TRABALHADORES 

Descrição: Identificar o perfil de saúde da população trabalhadora 

caracterizando o território, o perfil social, econômico e ambiental 

dessa população; Realizar levantamentos, monitoramentos de 

risco à saúde dos trabalhadores e de populações expostas, 

acompanhamento e registro de casos, inquéritos epidemiológicos 

e estudos da situação de saúde a partir dos territórios; Caracterizar 

os perfis de morbidade e mortalidade e sua relação com os 

ambientes e processos de trabalho, condicionantes ambientais e 

outro; Analisar a situação de saúde dos trabalhadores, 

identificando as situações de maior gravidade, lacunas e 

prioridades para o planejamento das intervenções.3 

Utilização Análise de Situação de Saúde do Trabalhador (ASST): 

composta pela avaliação do perfil sociodemográfico e produtivo, e 

das informações de morbimortalidade da população trabalhadora, 
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que possibilite a compreensão e a intervenção oportuna nos 

problemas de saúde dos trabalhadores; Analisar a situação de 

saúde da população a partir dos dados inseridos nos sistemas de 

informação (SINAN, SIM, CNAE, SIH-SUS, SAI-SUS, SIAB, RCBP, 

RCBH, CNIS, SUB, RAIS, CAGED, SFIT, TISS, IBGE, NTEP, 

Comunicações de Acidentes e Doenças do Trabalho – CATs,  

informações clínicas e epidemiológicas dos prontuários de saúde; 

questionários ou entrevistas que investiguem situação de saúde, 

elaboração de instrumento específico, coleta, digitação dos dados, 

bem como sua análise). Anexar produto advindo da ASST. 1,4 

Registro de Busca Ativa (BA) O propósito desta etapa é identificar 

possíveis casos adicionais ainda não notificados, por meio de 

verificação no leito, em prontuário ou em visita domiciliar, por 

exemplo. Será lançada 01 busca ativa por setor visitado/turno. 

Anexar planilha CTINF preenchida para fins de comprovação. 

Importante ressaltar que a busca ativa se constitui uma forma de 

estabelecimento de relação entre trabalho e agravo, sendo 

igualmente lançada com o código 03.01.02.003-5 EMISSÃO DE 

PARECER SOBRE NEXO CAUSAL, para os casos identificados 

como positivos, negativos ou indeterminado. 

Vigilância Epidemiológica dos Agravos à Saúde dos 

Trabalhadores (VEAST): Notificação dos agravos e doenças 

relacionadas ao trabalho identificados a partir do processo de 

busca ativa e acompanhamento dos dados relacionados à saúde 

do trabalhador.4 Importante destacar a necessidade do 

preenchimento dos campos Ocupação (CBO) e Atividade 

Econômica (CNAE) nos diversos sistemas de informação em saúde 

do Sistema Único de Saúde (SUS), a fim de qualificar a informação. 

Profissionais de nível médio também podem realizar, desde que 

sob supervisão de profissional de nível superior. Inserir no campo 

encaminhamento no RAM o quantitativo de notificações. 

Investigação de óbito (IO): realizar nexo causal do óbito que 

ocorre no ambiente de trabalho ou no percurso de ida ou volta ao 

trabalho ou durante o exercício do trabalho (quando o trabalhador 

estiver realizando atividades relacionadas à sua função, ou a 

serviço do empregador ou representando os interesses do mesmo). 
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O óbito pode ocorrer imediatamente após o acidente ou 

posteriormente, a qualquer momento, em ambiente hospitalar ou 

não, desde que a causa básica, intermediária ou imediata da morte 

seja decorrente do acidente de trabalho. Ressalta-se a 

necessidade de se utilizar a causa primária do óbito quando do 

preenchimento dos formulários pertinentes. 4 Inserir relatório de 

Investigação de óbito. Importante lembrar que a investigação de 

óbito se constitui uma forma de estabelecimento de relação entre 

trabalho e agravo, sendo igualmente lançada com o código 

03.01.02.003-5 EMISSÃO DE PARECER SOBRE NEXO CAUSAL, 

para os casos identificados como positivos, negativos ou 

indeterminado; 

Vigilância de ambientes e processos de trabalho (VAPT): 

avaliar o cumprimento de recomendações em inspeção realizada 

previamente para mapear ou identificar os fatores de risco e 

perigos dos ambientes de trabalho, estabelecer associação entre o 

quadro clínico/diagnóstico e a atividade de trabalho, realizar 

entrevistas com trabalhadores, objetivando intervir nos fatores 

determinantes de agravos e doenças à saúde da população 

trabalhadora, com a finalidade de eliminá-los ou, na sua 

impossibilidade, atenuá-los e controlá-los. 4 Inclui-se neste código 

as vistorias técnicas, as diligências, os retornos para 

acompanhamento de cumprimento das recomendações e as 

participações em inspeções, exceto como coordenador (que 

deverá lançar o código 01.02.02.003-5 INSPEÇÃO SANITÁRIA EM 

SAÚDE DO TRABALHADOR). Anexar Termo de Inspeção ou 

Relatório de Inspeção. 

CBO2,3 211205 Estatístico 

214305 Engenheiro eletricista 

214405 Engenheiro mecânico 

214505 Engenheiro químico 

214915 Engenheiro de segurança do trabalho 

221105 Biólogo 

221205 Biomédico 

222110 Engenheiro agrônomo 

223208 Cir. dentista - clínico geral 
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223276 Cir. dentista - odontologia do trabalho 

223405 Farmacêutico 

223505 Enfermeiro 

223530 Enfermeiro do trabalho 

223605 Fisioterapeuta geral 

223660 Fisioterapeuta do trabalho 

223710 Nutricionista 

223810 Fonoaudiólogo 

223905 Terapeuta ocupacional 

225125 Médico clínico 

225140 Médico do trabalho 

225170 Médico generalista 

251120 Sociólogo 

251510 Psicólogo clínico 

251540 Psicólogo do trabalho 

251605 Assistente social 

322205 Técnico de enfermagem 

322230 Auxiliar de enfermagem 

351605 Técnico em segurança no trabalho 

Instrumento de Registro BPA Consolidado 

Valores R$ 0,00 

Serviço Classificação 108 003 Vigilância em Saúde do Trabalhador (VISAT) 

 

Procedimento: 01.02.02.002-7 ATIVIDADE EDUCATIVA EM SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

Descrição: Atividades educativas com relação à temática saúde, doença, 

ambiente e trabalho.3 

Utilização: Para fins de comprovação (preencher questionário RedCap ou 

anexar produto). Considera-se o registro das atividades arroladas 

abaixo (contagem por atividade realizada e não pelo número de 

participantes): 

Eventos, palestras, aulas, oficinas, capacitações, treinamentos, 

mesas redondas, fóruns: obedecendo às disposições listadas 

abaixo: 

⮚  2 Temas diferentes na mesma ação, ministradas por 2 

profissionais diferentes = 2 atividades educativas; 
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Exemplo: Saúde do Trabalhador Rural e o Uso do 

Agrotóxico: um profissional aborda intoxicação exógena 

pelo uso de agrotóxicos e outro profissional trata sobre 

intoxicação exógena X suicídio, temos 2 temas na mesma 

atividade educativa, são, portanto, contabilizadas como 2 

atividades (um para cada profissional); 

⮚  Mesmo tema, na mesma ação, para 2 grupos diferentes = 

2 atividades educativas; Exemplo: Comando de Saúde nas 

Rodovias: duas profissionais abordam o tema Acidente nas 

Rodovias para grupos diferentes de caminhoneiros. 

⮚  Mesmo tema, na mesma ação, 2 profissionais diferentes 

(01 ministrando e o outro realizando apoio), para o mesmo 

grupo = 1 atividade educativa; Exemplo: Saúde Auditiva do 

Trabalhador: os dois profissionais abordando o tema saúde 

auditiva do trabalhador.  

⮚  Mesmo profissional, na mesma ação, ministrando 2 temas 

diferentes para o mesmo grupo = 1 atividade educativa. 

Exemplo: Dermatose Ocupacional: o mesmo profissional 

aborda o uso do filtro solar e o tratamento do melanoma. 

⮚  Preceptoria: acompanhamento e supervisão teórico-

práticos para alunos (por turno); 

⮚  Produção de protocolos, notas informativas e 

regulamentares para orientar as ações locorregionais, 

visando à proteção e promoção da saúde dos 

trabalhadores por meio da melhoria dos ambientes, dos 

processos e das condições de trabalho. 

⮚  Elaboração de material educativo, manuais, Normas 

Técnicas tendo como público alvo: alunos de Faculdades, 

técnicos das empresas e de diferentes Instituições da 

saúde/ educação/ justiça/ serviço social. tais como folders 

ou cartilhas. 

⮚  Coordenação/participação grupos de trabalho. 

⮚  Matriciamento (apoio matricial) virtual ou presencial: 

realizado de forma conjunta entre as equipes 

multidisciplinares do Cerest e as equipes da média e alta 

complexidade, com objetivo de possibilitar a troca de 
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saberes e de práticas em ato, gerando experiência e 

aprendizados para todos os profissionais envolvidos e 

poderão ser realizadas por meio de:5 

● Discussão de caso em saúde do trabalhador; 

● Construção de Projetos Terapêuticos Singulares (PTS) 

que inclua a temática de saúde do trabalhador; 

● Atividades grupais com a temática de saúde do 

trabalhador; 

● Reuniões com alta e média complexidade para integração 

das ações comuns aos dois serviços. 

● Educação Permanente: estratégia que incorpora como 

objeto os problemas e necessidades que surgem a partir 

do processo de trabalho em saúde e que visem mudanças 

neste contexto, por exemplo, incorporação de ações de 

saúde do trabalhador na rotina dos serviços de saúde na 

Rede de Atenção em Saúde (RAS); com objetivos de 

promover a formação e desenvolvimento dos 

trabalhadores no SUS, a partir dos problemas cotidianos, 

referentes à atenção à saúde e à organização do trabalho 

em saúde; Estimular o planejamento, execução e avaliação 

dos processos formativos em saúde do trabalhador, sendo 

o público alvo dessa atividade são os trabalhadores das 

vigilâncias e trabalhadores da saúde.5 
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CBO2,3 211205 Estatístico 

214305 Engenheiro eletricista 

214405 Engenheiro mecânico 

214505 Engenheiro químico 

214915 Engenheiro de segurança do trabalho 

221105 Biólogo 

221205 Biomédico 

222110 Engenheiro agrônomo 

223208 Cir. dentista - clínico geral 

223276 Cir. dentista - odontologia do trabalho 

223405 Farmacêutico 

223505 Enfermeiro 

223530 Enfermeiro do trabalho 

223605 Fisioterapeuta geral 

223660 Fisioterapeuta do trabalho 

223710 Nutricionista 

223810 Fonoaudiólogo 

223905 Terapeuta ocupacional 

225125 Médico clínico 

225140 Médico do trabalho 

225170 Médico generalista 

251120 Sociólogo 

251510 Psicólogo clínico 

251540 Psicólogo do trabalho 

251605 Assistente social 

322205 Técnico de enfermagem 

322230 Auxiliar de enfermagem 

351605 Técnico em segurança no trabalho 

Instrumento de Registro BPA Consolidado 

Valores R$ 0,00 

Serviço Classificação 108 001 Atendimento/acompanhamento em saúde do trabalhador 

108 003 Vigilância em Saúde do Trabalhador (VISAT) 

 

Procedimento: 01.02.02.003-5 INSPEÇÃO SANITÁRIA EM SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

Descrição: A inspeção sanitária é uma ação fundamental da vigilância dos 
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ambientes e processos de trabalho. É desenvolvida por meio da 

observação direta do processo de trabalho, de entrevistas com 

trabalhadores e de análise de documentos. A observação realizada 

deve destacar os aspectos técnicos, epidemiológicos e sociais do 

ambiente, das atividades e do processo de trabalho em foco. É a 

observação da forma de trabalhar, da relação do trabalhador com 

os meios de produção e da relação dos meios de produção com o 

ambiente. Avalia-se o processo, ambiente e condições em que o 

trabalho se realiza, identificando seus aspectos tecnológicos, 

sociais, culturais e ambientais. É a ação geradora de uma 

intervenção de redução dos riscos à saúde dos trabalhadores 

relacionados a um ambiente, a uma atividade ou a um processo de 

trabalho. Este procedimento de investigação e avaliação, e 

monitoramento da intervenção.3 

Utilização: Considerar-se-á inspeção, a primeira visita ao estabelecimento 

para identificar as irregularidades, aplicar penalidades ou reuniões 

com gestores ou trabalhadores nas empresas a fim de orientar em 

relação às irregularidades ou esclarecimentos de medidas 

corretivas. De modo a não duplicar a atividade. Anexar Termo de 

Inspeção. 

CBO2,3 211205 Estatístico 

214305 Engenheiro eletricista 

214405 Engenheiro mecânico 

214505 Engenheiro químico 

214915 Engenheiro de segurança do trabalho 

221105 Biólogo 

221205 Biomédico 

222110 Engenheiro agrônomo 

223208 Cir. dentista - clínico geral 

223276 Cir. dentista - odontologia do trabalho 

223405 Farmacêutico 

223505 Enfermeiro 

223530 Enfermeiro do trabalho 

223605 Fisioterapeuta geral 

223660 Fisioterapeuta do trabalho 

223710 Nutricionista 
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223810 Fonoaudiólogo 

223905 Terapeuta ocupacional 

225125 Médico clínico 

225133 Médico psiquiatra 

225140 Médico do trabalho 

225170 Médico generalista 

225270 Médico ortopedista e traumatologista 

251120 Sociólogo 

251510 Psicólogo clínico 

251530 Psicólogo social 

251540 Psicólogo do trabalho 

251605 Assistente social 

322205 Técnico de enfermagem 

322230 Auxiliar de enfermagem 

351605 Técnico em segurança no trabalho 

Instrumento de Registro BPA Consolidado 

Valores R$ 0,00 

Serviço Classificação 108 003 Vigilância em Saúde do Trabalhador (VISAT) 

 

Procedimento: 03.01.05.014-7 VISITA DOMICILIAR POR PROFISSIONAL DE 

NÍVEL SUPERIOR 

Descrição: Atividade realizada por profissional superior, objetivando a 

realização de ações executadas para fins de busca ativa, ações de 

vigilância, cadastramento familiar, identificação, encaminhamento 

e acompanhamento da população alvo, incluindo os usuários sob 

cuidados domiciliares realizados pelas Equipes de Atenção Básica 

e/ou Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar/Equipes 

Multiprofissional de Apoio.3 

Utilização: Anexar relatório objeto da visita. 

CBO2,3 2231F9 Médico residente 

223208 Cirurgião dentista - clínico geral 

223405 Farmacêutico 

223505 Enfermeiro 

223530 Enfermeiro do trabalho 

223540 Enfermeiro neonatologista 

223545 Enfermeiro obstétrico 
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223550 Enfermeiro psiquiátrico 

223555 Enfermeiro puericultor e pediátrico 

223560 Enfermeiro sanitarista 

223565 Enfermeiro da estratégia de saúde da família 

223605 Fisioterapeuta geral 

223710 Nutricionista 

223810 Fonoaudiólogo 

223905 Terapeuta ocupacional 

225125 Médico clínico 

225130 Médico de família e comunidade 

225142 Médico da estratégia de saúde da família 

225170 Médico generalista 

226305 Musicoterapeuta 

226320 Naturólogo 

251510 Psicólogo clínico 

251605 Assistente social  

Instrumento de Registro BPA Consolidado 

Valores R$ 0,00 

Serviço Classificação 108 003 Vigilância em Saúde do Trabalhador (VISAT) 

 

Procedimento: 01.01.03.001-0 VISITA DOMICILIAR POR PROFISSIONAL DE 

NÍVEL MÉDIO 

Descrição: Atividade profissional externa solicitada e supervisionada por 

profissional enfermeiro segundo objetivos pré-estabelecidos, já 

incluídas ações executadas, tais como cadastramento familiar, 

identificação, encaminhamento e acompanhamento da população-

alvo para atendimento nas unidades de saúde e no domicílio.3 

Utilização: Anexar relatório objeto da visita. 

CBO2,3 351605 Técnico em meio ambiente, segurança e saúde  

322205 Técnico de enfermagem 

322215 Técnico de enfermagem do trabalho 

322230 Auxiliar de enfermagem 

322245 Técnico de enfermagem da estratégia de saúde da família 

322250 Auxiliar de enfermagem da estratégia de saúde da família 

322405 Técnico em saúde bucal 

322415 Auxiliar em saúde bucal 
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322425 Técnico em saúde bucal da estratégia de saúde da família 

322430 Auxiliar em saúde bucal da estratégia de saúde da família 

351605 Técnico em segurança no trabalho 

352210 Agente de saúde pública 

515105 Agente comunitário de saúde 

515125 Agente indígena de saúde 

515140 Agente de Combate às Endemias 

5151F1 Agente de Combate às Endemias 

Instrumento de Registro BPA Consolidado 

 

Procedimento:  01.02.01.022-6 ATIVIDADE EDUCATIVA PARA A POPULAÇÃO  

Descrição: Promover e/ou realizar eventos, palestras, reuniões, aulas, 

oficinas, peças teatrais e demais atividades de divulgação de temas 

relacionados à vigilância sanitária e à saúde do trabalhador.3 

Utilização: Aplica-se o constante no procedimento 01.02.02.002-7 ATIVIDADE 

EDUCATIVA EM SAÚDE DO TRABALHADOR 

CBO Não registrado 

Instrumento de Registro BPA Consolidado 

Valores R$ 0,00 

Serviço Classificação Sem classificação 

 

Procedimento: 03.01.01.004-8 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL 

SUPERIOR NA ATENÇÃO ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO)  

Descrição: Atendimento ambulatorial individual. Caracteriza-se pela consulta 

de primeira vez ou conjunto de consultas necessárias para concluir 

a avaliação.6 Os seguimentos deverão ser apontados como 

Procedimento 03.01.02.001-9 - Acompanhamento de Paciente 

Portador de Agravos Relacionados ao Trabalho - ou, se couber, 

Procedimento 03.01.02.002.7- Acompanhamento de paciente 

portador de sequelas relacionadas ao trabalho. 

Utilização: Anexar evolução. 

CBO2,3 223208 Cirurgião dentista - clínico geral 

223212 Cirurgião dentista - endodontista 

223220 Cirurgião dentista - estomatologista 

223224 Cirurgião dentista - implantodontista 

223228 Cirurgião dentista - odontogeriatra 
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223232 Cirurgião dentista - odontologista legal 

223236 Cirurgião dentista - odontopediatra 

223240 Cirurgião dentista - ortopedista e ortodontista 

223244 Cirurgião dentista - patologista bucal 

223248 Cirurgião dentista - periodontista 

223252 Cirurgião dentista - protesiólogo bucomaxilofacial 

223256 Cirurgião dentista - protesista 

223264 Cirurgião dentista - reabilitador oral 

223268 Cirurgião dentista - traumatologista bucomaxilofacial 

223288 Cirurgião dentista - odontologia do trabalho 

223276 Cirurgião dentista - odontologia para pacientes com 

necessidades especiais 

223405 Farmacêutico 

223415 Farmacêutico analista clínico 

223505 Enfermeiro 

223520 Enfermeiro de centro cirúrgico 

223525 Enfermeiro de terapia intensiva 

223530 Enfermeiro do trabalho 

223535 Enfermeiro nefrologista 

223540 Enfermeiro neonatologista 

223545 Enfermeiro obstétrico 

223550 Enfermeiro psiquiátrico 

223605 Fisioterapeuta geral 

223640 Fisioterapeuta osteopata 

223660 Fisioterapeuta do trabalho 

223710 Nutricionista 

223810 Fonoaudiólogo 

223905 Terapeuta ocupacional 

2241E1 Profissional de educação física na saúde 

226305 Musicoterapeuta 

226320 Naturólogo 

239425 Psicopedagogo 

251510 Psicólogo clínico 

251520 Psicólogo hospitalar 

251535 Psicólogo do trânsito 

251540 Psicólogo do trabalho 



 

CÓDIGO POP-
CEREST/DISAT/SVS/SES-DF 

TÍTULO: Manual de 
Procedimento Operacional 

Padrão dos Agentes de 
Vigilância em Saúde do 

Trabalhador 

Versão no 

002 

  

20  

251545 Neuropsicólogo 

251550 Psicanalista 

251605 Assistente social 

Instrumento de Registro BPA Consolidado 

Valores R$ 6,30 

Serviço Classificação Sem classificação 

 

Procedimento: 03.01.01.003-0 CONSULTA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL 

SUPERIOR NA ATENÇÃO BÁSICA (EXCETO MÉDICO) 

Descrição: Mesma do procedimento 03.01.01.004-8 CONSULTA DE 

PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR NA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA (EXCETO MÉDICO). 

Utilização: Anexar evolução. 

CBO2,3 223204 Cirurgião dentista - auditor 

223208 Cirurgião dentista - clínico geral 

223212 Cirurgião dentista - endodontista 

223216 Cirurgião dentista - epidemiologista 

223220 Cirurgião dentista - estomatologista 

223224 Cirurgião dentista - implantodontista 

223228 Cirurgião dentista - odontogeriatra 

223232 Cirurgião dentista - odontologista legal 

223236 Cirurgião dentista - odontopediatra 

223240 Cirurgião dentista - ortopedista e ortodontista 

223244 Cirurgião dentista - patologista bucal 

223248 Cirurgião dentista - periodontista 

223252 Cirurgião dentista - protesiólogo bucomaxilofacial 

223256 Cirurgião dentista - protesista 

223260 Cirurgião dentista - radiologista 

223264 Cirurgião dentista - reabilitador oral 

223268 Cirurgião dentista - traumatologista bucomaxilofacial 

223272 Cirurgião dentista da saúde coletiva 

223288 Cirurgião dentista - odontologia do trabalho 

223276 Cirurgião dentista - odontologia para pacientes com 

necessidades especiais 

223293 Cirurgião dentista - estratégia de saúde da família 

223405 Farmacêutico 
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223505 Enfermeiro 

223530 Enfermeiro do trabalho 

223545 Enfermeiro obstétrico 

223555 Enfermeiro puericultor e pediátrico  

223560 Enfermeiro sanitarista 

223565 Enfermeiro da estratégia de saúde da família 

223605 Fisioterapeuta geral 

223650 Fisioterapeuta acupunturista 

223660 Fisioterapeuta do trabalho 

223710 Nutricionista 

223810 Fonoaudiólogo 

2241E1 Profissional de educação física na saúde 

226305 Musicoterapeuta 

226320 Naturólogo 

234410 Professor de Educação Física no ensino superior 

239415 Pedagogo 

239425 Psicopedagogo 

251510 Psicólogo clínico 

251540 Psicólogo do trabalho 

251555 Psicólogo acupunturista 

251605 Assistente social 

322120 Massoterapeuta 

Instrumento de Registro BPA Consolidado 

Valores R$ 0,00 

Serviço Classificação Sem classificação 

 

Procedimento: 03.01.01.005-6 CONSULTA MÉDICA EM SAÚDE DO 

TRABALHADOR 

Descrição: Consulta médica especializada em saúde do trabalhador, incluindo 

história ocupacional, análise clínica e, se possível, a confirmação 

da relação com o trabalho (nexo causal).3 

Utilização: Anexar evolução. 

CBO2,3 225124 Médico pediatra 

225125 Médico clínico 

225130 Médico de família e comunidade 

225133 Médico psiquiatra 
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225140 Médico do trabalho 

225142 Médico da estratégia de saúde da família 

225170 Médico generalista 

225270 Médico ortopedista e traumatologista 

225154 Médico Antroposófico 

2231F9 Médico residente 

Instrumento de Registro BPA Consolidado 

Valores R$ 10,00 

Serviço Classificação Sem classificação 

 

Procedimento: 01.02.01.023-4 RECEBIMENTO DE 

DENÚNCIAS/RECLAMAÇÕES  

Descrição: Receber denúncias e/ou reclamações apresentadas ao serviço 

local de vigilância sanitária relativas ao desvio de qualidade de 

produtos e/ou serviços, bem como de exposição a riscos 

ocupacionais, e agravos e doenças relacionados ao trabalho.3 

Utilização: Anexar planilha de distribuição de demandas com as respectivas 

respostas ou número SEI. 

CBO2,3 Não registrado 

Instrumento de Registro BPA Consolidado 

Valores R$ 0,00 

Serviço Classificação 108 001 Atendimento/acompanhamento em saúde do trabalhador 

 

Procedimento: 03.01.02.001-9 ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE 

PORTADOR DE AGRAVOS RELACIONADOS AO TRABALHO  

Descrição: Atendimento / acompanhamento em saúde do trabalhador - Trata-

se de consultas individuais ou atividades em grupo de 

acompanhamento preventivo ou curativo referente ao agravo 

relacionado ao trabalho. No caso de acompanhamento em grupos 

deverá registrar cada participante.6 

Utilização: Anexar evolução. 

CBO2,3 223276 Cirurgião dentista - odontologia do trabalho 

223405 Farmacêutico 

223505 Enfermeiro 

223530 Enfermeiro do trabalho 

223550 Enfermeiro psiquiátrico 
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223605 Fisioterapeuta geral 

223660 Fisioterapeuta do trabalho 

223810 Fonoaudiólogo 

223905 Terapeuta ocupacional 

225125 Médico clínico 

225127 Médico pneumologista 

225133 Médico psiquiatra 

225135 Médico dermatologista 

225140 Médico do trabalho 

225170 Médico generalista 

225270 Médico ortopedista e traumatologista 

225275 Médico otorrinolaringologista 

226305 Musicoterapeuta 

226320 Naturólogo 

251510 Psicólogo clínico 

251540 Psicólogo do trabalho 

251605 Assistente social 

Instrumento de registro BPA Individualizado  

Valores R$ 0,00 

Serviço Classificação 108 001 Atendimento/acompanhamento em saúde do trabalhador 

 

Procedimento: 03.01.02.002-7 ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE 

PORTADOR DE SEQUELAS RELACIONADAS AO TRABALHO  

Descrição: Atendimento realizado por equipe multidisciplinar. Caracteriza-se 

por ações de reabilitação clínica e/ou ocupacional. No caso de 

acompanhamento em grupos deverá registrar cada participante. 

Caso mais de um profissional esteja envolvido na atividade, deve-

se lançar este procedimento somente uma vez para a equipe, no 

nome de um (01) profissional de modo a não duplicar a atividade.6 

Utilização: Anexar evolução. 

CBO2,3 225125 Médico clínico 

225127 Médico pneumologista 

225133 Médico psiquiatra 

225135 Médico dermatologista 

225140 Médico do trabalho 

225170 Médico generalista 
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225270 Médico ortopedista e traumatologista 

251510 Psicólogo clínico 

251540 Psicólogo do trabalho 

251605 Assistente social 

225275 Médico otorrinolaringologista 

223405 Farmacêutico 

223505 Enfermeiro 

223530 Enfermeiro do trabalho 

223605 Fisioterapeuta geral 

223810 Fonoaudiólogo 

223276 Cirurgião dentista - odontologia do trabalho 

223660 Fisioterapeuta do trabalho 

223905 Terapeuta ocupacional 

Instrumento de registro BPA Individualizado  

Valores R$ 0,00 

Serviço Classificação 108 001 Atendimento/acompanhamento em saúde do trabalhador 

 

Procedimento: 03.01.02.003-5 EMISSÃO DE PARECER SOBRE NEXO CAUSAL  

Descrição: Laudo em que se caracteriza a relação entre os fatores de risco da 

atividade e o agravo apresentado pelo usuário. Podem incluir 

doenças relacionadas ao trabalho definidas como aquelas que são 

causadas ou agravadas pelo exercício da atividade de rotina, ou 

com tempo de exposição e fatores de risco compatíveis com o 

desenvolvimento da doença em situação pregressa.8 O 

estabelecimento do nexo causal ou nexo técnico entre a doença e 

a atividade atual ou pregressa do trabalhador representa o ponto 

de partida para o diagnóstico e a terapêutica corretos, mas, 

principalmente, para a adoção de ações no âmbito do sistema de 

saúde.9 

Utilização: Estabelecimento da relação do agravo verificado com o 

contexto/ambiente de trabalho. Anexar para fins de comprovação a 

planilha CTINF. Qualquer profissional de nível superior pode 

estabelecer tal correlação. O LANÇAMENTO POR INDIVÍDUO 

AVALIADO, independente se o resultado for a presença, ausência 

ou indefinição do nexo, considera os seguintes aportes: 
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● Anamnese ocupacional: Avaliação da história ocupacional 

em consonância com a história clínica do trabalhador para 

estabelecer nexo causal; 

● Notificação de agravos à saúde do trabalhador; 

● Outros instrumentos: relatório/laudo de profissionais de 

saúde; Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT (pode 

ser emitido pelo CEREST, pelo próprio trabalhador, pela 

atenção primária e outros serviços de saúde; em 4 vias 

impressas ou via sistema da Previdência); atestado médico 

com CID; exames complementares. 

CBO2,3 214915 Engenheiro de segurança do trabalho 

223208 Cirurgião dentista - clínico geral 

223276 Cirurgião dentista - odontologia do 

trabalho 

223505 Enfermeiro 

223530 Enfermeiro do trabalho 

223605 Fisioterapeuta geral 

223660 Fisioterapeuta do trabalho 

223810 Fonoaudiólogo 

223905 Terapeuta ocupacional 

225125 Médico clínico 

225127 Médico pneumologista 

225133 Médico psiquiatra 

225135 Médico dermatologista 

225140 Médico do trabalho 

225170 Médico generalista 

225270 Médico ortopedista e traumatologista 

225275 Médico otorrinolaringologista 

251510 Psicólogo clínico 

251540 Psicólogo do trabalho 

251605 Assistente social 

Instrumento de registro BPA Individualizado  

Valores R$ 7,26 

Serviço Classificação sem classificação 

 

  



 

CÓDIGO POP-
CEREST/DISAT/SVS/SES-DF 

TÍTULO: Manual de 
Procedimento Operacional 

Padrão dos Agentes de 
Vigilância em Saúde do 

Trabalhador 

Versão no 

002 

  

26  

REFERÊNCIAS 
 

1. BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 1.823, de 23 de agosto de 2012. 
Institui a Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. 
Diário Oficial [da] República Federativa do Brasil, Brasília, DF, 24 ago. 
2012. Seção I, p. 46-51.  
 

2. ______. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria nº 
1.206, de 24 de outubro de 2013. Altera o cadastramento do Centros de 
Referência em Saúde do Trabalhador no Sistema de Cadastro Nacional 
de Estabelecimentos de Saúde (SCNES). Diário Oficial da União: seção 
1, n. 208, p. 67, 25 de outubro de 2013.   

 
 

3. SIGTAP: Consulta à Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos 
e OPM do SUS. Disponível em: <http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-
unificada/app/sec/inicio.jsp>. 
 

4. BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. 
Coordenação-Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. 
Guia de Vigilância em Saúde: volume único [recurso eletrônico] / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Coordenação-
Geral de Desenvolvimento da Epidemiologia em Serviços. – 3ª ed. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2019. 740 p. 
 

5. Coordenação-Geral de Saúde do Trabalhador – 
CGSAT/DSASTE/SVS/MS, 2021. 
 

6. São Paulo. Secretaria Municipal de Saúde. Nota Técnica nº 
09/DVISAT/2020. Orientação para registro de procedimentos em Saúde 
do Trabalhador no Sistema Integrado de Gestão de Assistência à Saúde 
/ Boletim de Produção Ambulatorial (SIGA/ BPA) no âmbito da Secretaria 
Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de São Paulo (SMS/ 
PMSP). São Paulo: 2020. 
 

7. BRASIL. Conselho Nacional de Saúde. Resolução CNS nº 603/2018, que 
aprova o relatório da Câmara Técnica da Comissão Intersetorial de Saúde 
do Trabalhador e da Trabalhadora (CISTT/CNS) 

 
 

8. ______ Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria nº 
8, de 6 de janeiro de 2014. Altera a Portaria nº 1.206/SAS/MS, de 24 de 
outubro de 2013. Diário Oficial da União: seção 1, n. 4, 7 de janeiro de 
2014, p. 25.  



 

CÓDIGO POP-
CEREST/DISAT/SVS/SES-DF 

TÍTULO: Manual de 
Procedimento Operacional 

Padrão dos Agentes de 
Vigilância em Saúde do 

Trabalhador 

Versão no 

002 

  

27  

 
 

9. ______. Ministério da Saúde. Portaria no 2.728, de 11 de novembro de 
2009. Dispõe sobre a Rede Nacional de Atenção Integral à Saúde do 
Trabalhador (RENAST) e dá outras providências. Diário Oficial da União, 
Brasília, p. 7577, 12 novembro de 2009. Seção 1.  

 
 

10. ______. Ministério da Saúde.  Portaria nº 2.022, de 7 de Agosto de 
2017(*). Altera o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 
(CNES), no que se refere à metodologia de cadastramento e atualização 
cadastral, no quesito Tipo de Estabelecimentos de Saúde. 

 
 
 

11. ______. Ministério da Saúde do Brasil. Organização Pan-Americana da 
Saúde no Brasil. Doenças relacionadas ao trabalho: manual de 
procedimentos para os serviços de saúde / Ministério da Saúde do Brasil, 
Organização Pan-Americana da Saúde no Brasil; organizado por 
Elizabeth Costa Dias; colaboradores Idelberto Muniz Almeida et al. – 
Brasília: Ministério da Saúde do Brasil, 2001. 
 
 


